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A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado, – CE – CTD da  Unidade Regional 
de Ensino de Campinas Oeste, com fundamento no inciso II do artigo 2º da Lei Complementar nº 
1.093, de 16 de julho de 2009, regulamentada pelo Decreto nº 54.682, de 13 de agosto de 2009,  
visando a Autorização Governamental publicado no Diário Oficial de 20/02/2025, retifica o Edital de 
abertura do Processo Seletivo Simplificado de Prova e Títulos, a ser realizado em nível 
regional, em caráter excepcional, para contratação temporária de servidores para exercerem, em 
jornada completa de trabalho, a função de Agente de Organização Escolar, do Quadro de Apoio 
Escolar da Secretaria da Educação. 
A Comissão Especial responsável pela coordenação e andamento do presente Processo Seletivo 
encontra-se constituída pela Portaria da Coordenadora Geral/Dirigente Regional de Ensino, 
publicada em DOE de 23/04/2024. 
 
 
IX - PROVA  

A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, é composta de 40 (quarenta) questões 
objetivas, de acordo com o Conteúdo Programático constante deste Edital. 
 
1. A prova objetiva será realizada de forma on-line, no horário das 10h às 12h, no dia 21 de 

dezembro de 2025 (domingo). 
2. O link de acesso ao ambiente de prova on-line será liberado, no site Unidade Regional de Ensino 

de Campinas Oeste (https://decampinasoeste.educacao.sp.gov.br); 
3. Não será admitido o ingresso do candidato, no ambiente de prova on-line, em dia e horário 

divergente ao estabelecido no Edital. 
4. A efetiva participação do candidato neste Processo Seletivo está condicionada ao 

preenchimento e envio do Formulário de Inscrição e da Prova Objetiva on-line, sendo 
considerado somente o primeiro envio. 

5. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar a ausência do 
candidato, tampouco aplicação da prova fora do ambiente on-line, na data e horário 
preestabelecidos. 

6. O candidato não poderá alegar quaisquer desconhecimentos sobre a realização da prova, como 
justificativa da sua ausência. 

 
 

CRONOGRAMA PREVISTO 

* INSCRIÇÕES: a partir das 08h do dia 03/11/2025 até as 17h do dia 17/11/2025; 

* RELAÇÃO DOS INSCRITOS: as 15h do dia 26/11/2025; 

* RELAÇÃO DOS INSCRITOS NA PARTICIPAÇÃO PELO SISTEMA DE PONTUAÇÃO 

DIFERENCIADA PARA PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS: as 15h do dia 26/11/2025; 

* RECURSO SOBRE A PARTICIPAÇÃO PELO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA 

PARA PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS: das 08h do dia 27 até as 17h do dia 28/11/2025; 
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* RESULTADO DO RECURSO SOBRE A PARTICIPAÇÃO PELO SISTEMA DE PONTUAÇÃO 

DIFERENCIADA PARA PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS: as 08h do dia 02/12/2025;  

* PROVA OBJETIVA ONLINE: das 10h às 12h, no dia 21/12/2025 (domingo); 

* 1ª CLASSIFICAÇÃO: data a definir (previsão janeiro/2026). 

* RECURSO: data a definir (previsão janeiro/2026); 

* CLASSIFICAÇÃO FINAL: data a definir (previsão janeiro/2026). 

* RELAÇÃO DE VAGAS: data a definir (previsão janeiro/2026); 

* CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS: data a definir (previsão janeiro/2026); 

* ESCOLHA DE VAGAS: data a definir (previsão janeiro/2026). 

OBS.: Todas as informações referentes ao cronograma, serão publicadas em Diário Oficial do 

Estado (https://www.doe.sp.gov.br/) e divulgadas no site da Unidade Regional de Ensino de  

Campinas Oeste (https://decampinasoeste.educacao.sp.gov.br) 


